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PROJETO DE LEI Nº 12/1992
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PAGAR UMA PENSÃO VITALÍCIA, EM FAVOR DE MARIA PORCINA JORTEZ, VIÚVA DE GERCY GARCEZ JORTEZ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar uma pensão vitalícia, no valor de Cr$ 522.186.94 (quinhentos e vinte e dois mil cento e oitenta e seis cruzeiros e noventa e quatro centavos), em favor de Maria Porcina Jortez, viúva de Gercy Garcez Jortez.

Art. 2º - O benefício previsto no artigo anterior será reajustado na mesma data e a proporção em que se der reajustes dos servidores Público municipal da ativa.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,04 de Dezembro de 1992

Jose Bezerra de Lima 

Vereador PTB
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